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NAO CUMULATIVIDADE DE IPI. PRAZO DECADENCIAL PARA
LANCAMENTO DE OFICIO. PAGAMENTO.

O-IPJ-€ tributo ndo cumulativo, apurando-se por periodo mensal os créditos e
débitos do imposto, havendo pagamento caso 0 montante de débitos supere 0s
créditos. Caso o montante de créditos supere o montante de créditos, a
legislacdo autoriza sua utilizagdo no proximo periodo.

Com isso, os créditos de IPI equivalem ao pagamento do imposto, pois é a
forma como o débito do imposto € liquidado. Art. 183 do RIP1/2010.

O IPI é tributo sujeito ao lancamento por homologacdo e caso existam créditos
escriturados utilizados para o abatimento do imposto, ha de ser considerado
como pagamento para fins de contagem do prazo decadencial, aplicando-se o
art. 150, § 4° do CTN. O fisco pode rever a escrituragdo e realizar langamento
de oficio para constituir o crédito tributario de eventuais diferencas, desde que
respeitado o prazo decadencial, contado de cada fato gerador quando houver
pagamento antecipado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marco Antdnio Marinho Nunes — Presidente Substituto

(documento assinado digitalmente)

Salvador Candido Brandao Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Salvador

Candido Brandao Junior, Carlos Delson Santiago (suplente convocado(a)), Semiramis de
Oliveira Duro, Jucileia de Souza Lima, Marco Anténio Marinho Nunes (Presidente Substituto).
Ausente(s) o conselheiro(a) Jose Addo Vitorino de Morais, 0 conselheiro(a) Liziane Angelotti
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 NÃO CUMULATIVIDADE DE IPI. PRAZO DECADENCIAL PARA LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PAGAMENTO.
 O IPI é tributo não cumulativo, apurando-se por período mensal os créditos e débitos do imposto, havendo pagamento caso o montante de débitos supere os créditos. Caso o montante de créditos supere o montante de créditos, a legislação autoriza sua utilização no próximo período.
 Com isso, os créditos de IPI equivalem ao pagamento do imposto, pois é a forma como o débito do imposto é liquidado. Art. 183 do RIPI/2010.
 O IPI é tributo sujeito ao lançamento por homologação e caso existam créditos escriturados utilizados para o abatimento do imposto, há de ser considerado como pagamento para fins de contagem do prazo decadencial, aplicando-se o art. 150, § 4º do CTN. O fisco pode rever a escrituração e realizar lançamento de ofício para constituir o crédito tributário de eventuais diferenças, desde que respeitado o prazo decadencial, contado de cada fato gerador quando houver pagamento antecipado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Antônio Marinho Nunes � Presidente Substituto
 (documento assinado digitalmente)
 Salvador Cândido Brandão Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior, Carlos Delson Santiago (suplente convocado(a)), Semíramis de Oliveira Duro, Jucileia de Souza Lima, Marco Antônio Marinho Nunes (Presidente Substituto). Ausente(s) o conselheiro(a) Jose Adão Vitorino de Morais, o conselheiro(a) Liziane Angelotti Meira, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Marco Antonio Marinho Nunes e pelo(a) conselheiro(a) Carlos Delson Santiago.
  Trata-se de auto de infração lavrado para a constituição de crédito tributário de IPI referente ao período de janeiro/1998 até dezembro 2000, no montante principal de R$ 1.377.376,72, acrescidos de juros e multa de 75%, totalizando R$ 3.665.567,07.
Consoante termo de verificação fiscal, fls. 40-56, após diversas intimações para apresentação de documentos e explicações, nem todas cumpridas pela contribuinte, a fiscalização detectou que a recorrente incorreu nas infrações a seguir:
- Créditos de IPI decorrentes da compra de produtos não tributados, tributados a alíquota zero e isentos;
- Créditos de IPI decorrentes da compra de produtos tributados, mas não qualificados como matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, por se tratar de produtos destinado ao uso e consumo ou peças de reposição de maquinário;
- Apuração de crédito presumido sobre o açúcar em desacordo com o disposto no artigo 42 da Lei n. 9.532/1997, regulamentado pelo Decreto n. 2.501/1998.
Em análise preliminar, constatamos tratar-se de valores, em sua maior parte, referentes a créditos de IPI atribuídos a aquisições de insumos que não sofreram incidência do IPI, eis que eram imunes, isentos ou não tributados (NT), segundo sua classificação na Tabela de Incidência do IPI (TIPI).
No que tange a maior parte dos insumos não tributados (NT), o contribuinte considerou, para se chegar a um valor creditório, um percentual único de 12% (doze por cento) sobre o valor total das referidas aquisições, já que para esses produtos a legislação do IPI, por óbvio, não estabeleceu qualquer alíquota, pois, como se disse, não são tributados (NT).
[...]
Com efeito, a lei não possibilita ao contribuinte o creditamento de valores relativos ao IPI sobre a aquisição de insumos que não tenham sofrido a incidência do imposto. Esses créditos só podem subsistir e compor o saldo credor acumulado se tiverem seu creditamento permitido pela legislação do IPI.
[...]
Ou seja, a lei não possibilita ao contribuinte o creditamento de valores relativos ao IPI sobre a aquisição de insumos que não tenham sofrido a incidência do imposto. Desta forma, tais créditos não poderiam sequer estar registrados na escrita fiscal do contribuinte, e, assim, não podem compor os seus créditos.
[...]
Excluídos os créditos decorrentes de aquisições não tributados, tributadas à aliquota zero e os isentos, como acima explicitado, resta-nos, em relação aos fatos geradores de 1998, analisar os créditos decorrentes de aquisições tributadas, discriminadas pelo contribuinte às fls.207/234.
[...]
Apesar do contribuinte não ter indicado se os produtos relacionados nos demonstrativos de créditos apresentados se tratam especificamente de matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, observa-se, pelo relatório fornecido (fls.207/234), que os produtos listados não podem ser classificados como tais, ou seja, não se tratam de matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, como adiante se esclarece.
Verifica-se, de plano, que tais itens (pneus, rolamentos, bateria, pastilha para freio, retentor, mangueiras, colar de embreagem, eletrodo, parafusos, porcas etc), facilmente observáveis em qualquer das folhas do discriminativo apresentado, não poderiam ser considerados como matéria-prima para os produtos fabricados pelo contribuinte (álcool e açúcar), eis que não se incorporam a tais produtos. Também, por obvio, tais itens não constituem material de embalagem.
Por igual, não há que os considerar como produtos intermediários, haja vista não estar caracterizada a "ação diretamente exercida pelo insumo sobre o produto em fabricação ou deste sobre aquele".
Sobre o crédito presumido, a fiscalização afirma que o benefício vigorou até o fim de 1998, pois revogado pela Lei n. 9.779/1999, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 1999.
O crédito presumido, de acordo com a lei, era aplicado pelo percentual de 85% sobre o valor do IPI devido na saído do açúcar. Assim, a saída deveria ser tributada, o que excluiria as exportações.
A fiscalização detectou que a contribuinte, ao invés de aplicar o percentual de crédito presumido sobre o IPI devido nas saídas de açúcar de produção própria, a contribuinte apurou o crédito presumido sobre o valor das compras de açúcar, quando adquiriu de outros produtores e fornecedores:
Como se vê, o contribuinte inobservou totalmente a legislação de regência no que concerne ao entendimento da sistemática de cálculo do "crédito presumido do açúcar", pois que calculou o crédito presumido com base nas compras do açúcar de outros produtores, quando deveria incidir sobre a saída tributada de açúcar de produção própria.

[...]
Com efeito, pelos motivos expostos, glosamos integralmente os créditos lançados no respectivo LRAIPI, a titulo de "presumido açúcar (coluna 3 da planilha "Escrituração Fiscal do Contribuinte", reproduzidos na coluna 7 da planilha "Reconstituição da Escrita fiscal do contribuinte").
Por outro lado, a fim de preservara direito do contribuinte, calculamos, na forma legal, o crédito presumido do açúcar com base exclusivamente nas informações por ele prestadas, fls.095, através das já referidas intimações fiscais, conforme cálculo demonstrado na planilha "Crédito Presumido do Açúcar do ano de 1998" e na coluna 7 da planilha "Créditos Demonstrados pelo Contribuinte".
Durante todo o período fiscalizado, conforme se extrai da Escrituração Fiscal do Contribuinte (Extraído do Livro Registro de Apuração do IPI ) fls. 47-60, que compreende o período de janeiro/1998 até dezembro/2000, verifica-se que a contribuinte sempre apurou saldo credor, em todos os períodos.
Com as glosas realizadas pela auditoria fiscal, a fiscalização refez a escrita fiscal e já a partir de alguns meses de 1998 em diante passou a existir saldo devedor, justificando-se a lavratura do auto de infração para a constituição do crédito tributário.
Notificada do auto de infração, a contribuinte apresentou impugnação para, em sede de preliminar, argumentar pela decadência do direito de constituir o crédito tributário, contando-se a partir de cada fato gerador, nos termos do artigo 150, § 4º. 
No mérito, argumenta que possui mandado de segurança n. 99.9628-2 que tramitou na 13ª vara federal da seção judiciária de Pernambuco discutindo a amplitude dos créditos da não cumulatividade do IPI, o que justificaria a apuração sobre produtos isentos, não tributados ou com alíquota zero, bem como aqueles tributados, mas utilizados como material de uso e consumo.
Quanto ao crédito presumido, defende a ilegalidade do Decreto n. 2.501/1998, por dispor de forma contrária ao previsto no artigo 42 da Lei n. 9.532/1997. Neste ponto, sustenta que a lei prevê o crédito presumido sobre o valor do produto a que a contribuinte der a saída, enquanto o Decreto prevê o cálculo presumido sobre o IPI devido nessa mesma operação. 
Afirma que a discussão desse ponto também foi transferida ao Poder Judiciário, no mandado de segurança n. 2004.83.00.013761-8, que tramitou na 7ª Vara Federal de Pernambuco.
Questiona ainda a legalidade da aplicação da SELIC, bem como o caráter confiscatório da multa de ofício.
Analisando a controvérsia, a 5ª Turma da DRJ/REC proferiu o Acórdão n. 11-25.098, fls. 588-612 para julgar parcialmente procedente a impugnação, reconhecendo a decadência apenas para os fatos geradores anteriores ao 3º decêndio de 1998, aplicando-se o artigo 173, I, CTN, diante da inexistência de pagamento antecipado durante todo o período. Este ponto da decisão foi definido por maioria de votos, vencido o relator que decidiu pela aplicação do artigo 150, § 4º, CTN, independentemente de haver pagamento antecipado.
Quanto às glosas de crédito (isento, NT, alíquota zero e material de consumo) a d. DRJ não conheceu da impugnação em razão da concomitância, mas quanto ao crédito presumido analisou o mérito para manter o lançamento.
Também manteve a aplicação da SELIC e da multa de ofício, pois seu afastamento demanda análise da constitucionalidade das leis.
O acórdão restou assim ementado:
Assunto: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Período de apuração: 10/01/1998 a 31/12/2000 TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL PARA A DECADÊNCIA. Em face do regime jurídico a que se submete essa categoria de tributos, e na ausência de qualquer antecipação de pagamento, configura-se a decadência do direito de lançar somente com relação aos fatos geradores ocorridos até 20.12.1998.
IPL CRÉDITO DE IPI DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE INSUMO ISENTO, NÃO TRIBUTADO OU TRIBUTADO À ALÍQUOTA ZERO. CONCOMITÂNCIA DE OBJETO COM AÇÃO JUDICIAL EM CURSO. Não se conhece do mérito coincidente com o objeto de ação judicial em curso impetrada pela interessada, devendo prevalecer a decisão final a ser exarada pelo Poder Judiciário.
CRÉDITO PRESUMIDO. LEI N° 9.532/97. DECRETO N° 2.501/98. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. Desconsidera-se no cálculo do crédito presumido em foco as saídas de açúcar adquirido de terceiros, bem como o que se refere ao açúcar exportado. O crédito presumido equivale a 85% do IPI devido na saída do açúcar produzido por estabelecimento localizado na região Norte ou Nordeste.
INCONSTITUCIONALIDADE. MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. Não compete à autoridade administrativa manifestar-se quanto a suposta inconstitucionalidade das leis normalmente vigentes, sendo essa prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário. Aplicável a multa de oficio no lançamento de crédito hilMtário que deixou de ser recolhido, ou declarado, e no percentual determinado expressamente em lei. Aplicam-se, também, juros de mora por percentuais equivalentes à taxa SELIC. Tudo assente em expressa previsão legal.
Lançamento Procedente em Parte
Notificada da r. decisão, a contribuinte interpôs Recurso voluntário, fls. 625-631, apenas para discutir a decadência, requerendo a aplicação do artigo 150, § 4º, CTN, para que fosse reconhecida até 23/08/1999. Para os períodos posteriores apresentou desistência do recurso voluntário, informando a realização da extinção desta parte do crédito tributário por meio de diversas compensações, conforme síntese abaixo:
- Colaciona argumentos contrários ao entendimento firmado na r. decisão recorrida, o qual fixou o critério que a decadência, para o caso concreto, deve ser contado da forma prevista no artigo 173, I, CTN, diante da inexistência de pagamento antecipado por todo o período fiscalizado, reconhecendo a decadência apenas e tão somente os fatos geradores anteriores ao 3º decêndio de dezembro/1998 (o lançamento referente a este período só poderia ter sido efetuado no ano seguinte);
- Argumenta que a contagem do prazo deve ser na forma do artigo 150, § 4º, contados a partir da ocorrência do fato gerado, só sendo possível a contagem na forma do artigo 173, I, CTN nos casos de dolo, fraude ou simulação;
- Requer a aplicação do entendimento do voto vencido proferido pela d. DRJ para declarar a decadência dos fatos geradores ocorridos antes de 23/08/1999;
- Quanto aos fatos geradores ocorridos após agosto/1999, informa que não tem mais motivos para prosseguir na demanda administrativa. Com isso, realizou a extinção desses créditos remanescentes constituídos no auto de infração por meio de diversas declarações de compensação, juntando as cópias em anexo do recurso voluntário;
- Solicita providências para a separação dos débitos abrangidos pela decadência, mantendo-os nestes autos, apartando os demais para processamento em separado em razão das compensações.
Sobre a desistência parcial do recurso voluntário, a SECAT da Delegacia da Receita Federal de Recife afirmou a separação dos processos, fl. 724, para que no presente processo restasse em litígio tão somente a parte não objeto de desistência:
Contra o Contribuinte em epígrafe foi lavrado, através do processo n° 19647.00709012004-24, um Auto de Infração. Inconformado com o lançamento, o Contribuinte formalizou impugnação e, diante da manutenção do lançamento pela DRJ/Recife, Recurso Voluntário.
Contudo, em 26/02/2010, antes do julgamento pelo CARF, o Contribuinte formalizou pedido de desistência parcial do litígio. 
- Diante do exposto, faz-se necessária - a- formalização- de um novo processo para transferência dos débitos confessados pelo Contribuinte, permanecendo no processo n° 19647.007090/2004-24 apenas os débitos que continuam em litígio.
Segue em anexo as principais peças do processo acima mencionado.
É a síntese do necessário.
 Conselheiro Salvador Cândido Brandão Junior, Relator.
O Recurso voluntário é tempestivo e atende os requisitos da legislação.
Diante da desistência parcial do recurso voluntário, a controvérsia restringe-se na análise da decadência do direito de constituir o crédito tributário.
Sobre a decadência, saliente-se que a r. decisão de piso já reconheceu parte dela, afirmando haver decadência para os fatos geradores anteriores ao terceiro decêndio de dezembro de 1998, diante da aplicação do artigo 173, I, CTN. 
Ou seja, já foi considerado como decaído os fatos geradores ocorridos entre 01/01/1998 e 20/12/1998, e sobre esse ponto não há recurso de ofício, restando definitivamente julgado.
Conforme síntese acima, o auto de infração compreende as glosas de créditos básicos de IPI, relacionados com compras isentas, não tributadas ou submetidas à alíquota zero. As glosas também foram realizadas em relação às compras de produtos que não se caracterizam como matéria-prima, material de embalagem e produto intermediário, pois utilizados como peças de reposição ou representam material de uso e consumo.
O auto de infração também compreende ajustes realizados nos cálculo de créditos presumidos apurados sobre as saídas de açúcar de produção própria, nos termos do artigo 42 da Lei n. 9.532/1997.
Assim, apenas para distinguir as infrações ainda objeto de discussão, convém ilustrar os períodos de apuração para cada uma das infrações:
Glosas de créditos básicos: 10/03/1998 até 31/12/2000;
Crédito presumido do açúcar: 10/01/1998 até 20/09/1998;
Como a d. DRJ já apreciou a decadência, reconhecendo-a para os fatos geradores ocorridos entre 01/01/1998 e 20/12/1998, conclui-se que não faz mais parte da controvérsia a infração relacionada ao crédito presumido do açúcar.
Resta, portanto, apenas a infração relacionada com as glosas de créditos básicos e tão somente no que se refere à decadência, visto que a Recorrente desistiu de parte do recurso voluntário, no que se refere aos fatos geradores ocorridos após agosto/1999, realizando diversas compensações para a extinção desses créditos remanescentes constituídos no auto de infração.
Pois bem.
Restou vencedor na d. DRJ o entendimento, a meu ver correto, de que para haver a aplicação do artigo 150, § 4º do CTN nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, deve haver pagamento antecipado do tributo devido para fins de se ter algo a homologar.
Assim, ao analisar o sistema interno da RFB, a d. DRJ afirmou que durante todo o período autuado não houve recolhimento antecipado de nenhuma parcela de tributo devido. Portanto, como não houve pagamento antecipado, não se aplica a regra especial do artigo 150, mas sim a regra geral prevista no artigo 173, I, do CTN, iniciando-se o prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado, verbis:
Ao fixar um prazo mais curto para a constituição do crédito tributário, o legislador pressupôs pagamento prévio, o qual daria à autoridade administrativa conhecimento da atividade exercida pelo contribuinte. Assim, a antecipação do pagamento é condição essencial para haver homologação. Esse é o fato positivo que, uma vez conhecido, move a autoridade a iniciar os procedimentos a fim de aferir a regularidade do cumprimento da obrigação tributária.
...
Conclui-se, portanto, que apenas sujeitam-se às normas aplicáveis ao lançamento por homologação os créditos tributários já satisfeitos, ainda que parcialmente, pelo pagamento, sendo que, no presente caso, não encontramos registro de qualquer recolhimento do IPI nos sistemas informatizados da RFB.
Não tendo havido o pagamento antecipado, não há o que ser homologado.
Nestes casos, o procedimento exigível é o do lançamento de oficio, a teor do art. 149, inciso V, do CTN, cabendo à autoridade administrativa constituir o crédito tributário dentro do prazo previsto no artigo 173, inciso I.
Tratando-se, á época, de períodos de apuração decendiais, restam fulminados pela decadência tão somente os fatos geradores anteriores ao 3º decêndio de dezembro/1998 (o lançamento referente a este período só poderia ter sido efetuado no ano seguinte).
Discordo do posicionamento.
Sabe-se que o IPI é um tributo sujeito ao lançamento por homologação, assim entendido como um daqueles tributos em que o contribuinte, uma vez realizado o fato gerador, deve realizar a apuração do imposto, identificando a matéria tributável, o sujeito passivo e o montante de tributo devido, recolhendo este montante ao Fisco antecipadamente, isto é, independentemente de qualquer ato ou procedimento a ser adotado pelo fisco.
Esta modalidade de constituição do crédito tributário já foi reconhecida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na medida em que o contribuinte realiza sozinho e antecipadamente, por força de lei, toda a constituição do crédito tributário conforme previsto no art. 142, CTN, restando, inclusive, sedimentado no enunciado da Súmula 436 daquela corte superior.
O Código Tributário Nacional trata do lançamento por homologação no art. 150, definindo-o como modalidade de constituição do crédito tributário em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento do tributo devido sem prévio exame da autoridade administrativa. A homologação deste ato do contribuinte pode ser expressa, quando a autoridade administrativa toma conhecimento e entende por correta a atividade exercida pelo sujeito passivo.
No entanto, o § 4º do artigo 150 prevê um prazo para que esta homologação expressa seja realizada pelo Fisco. Caso a fiscalização não realize a homologação expressa no prazo de 05 anos contados de cada fato gerador, considera-se que o Fisco conferiu e homologou tacitamente a atividade e pagamento antecipado realizado pelo sujeito passivo.
Assim, nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte tenha apurado o montante de tributo devido e realizado o pagamento antecipado, se decorridos cinco anos do fato gerador sem que o Fisco realize a conferência destes dados, há homologação tácita, que tem o mesmo efeito jurídico de uma conferência expressa, isto é, consideram-se corretas as apurações e recolhimentos antecipados realizados pelo sujeito passivo.
Caso exista algum erro na apuração do imposto, havendo diferença de imposto a ser apurado e recolhido pelo sujeito passivo, a administração tributária deve realizar lançamento de ofício para constituir o crédito tributário desta diferença, mas apenas se encontrada no prazo de 05 anos a contar da ocorrência do fato gerador.
E esta é a consequência para o Fisco, a mudança do dies a quo do prazo decadencial para lançamento de ofício de eventual diferença, em virtude de o sujeito passivo ter cumprido com as exigências do art. 150 do CTN: realizar a apuração do montante de imposto devido e realizar o pagamento antecipado independentemente de qualquer ato do sujeito ativo. Requisito necessário portanto, para aplicação do artigo 150, § 4º ao invés do art. 173, I, ambos do CTN, é a existência de pagamento antecipado, pois, sem isso, não há o que se homologar. Obviamente, desde que a conduta do contribuinte não decorra de fraude, dolo ou simulação.
Pois bem, a Lei n. 4.502/1964 que trata do IPI, prevê em seus artigos 19 e 20 que o lançamento do imposto é de responsabilidade do sujeito passivo e este lançamento consistirá na descrição da operação que o originar e do produto a que se referir, na guia ou na nota fiscal em que deva ser efetuado, devendo a Administração Pública realizar o lançamento de ofício em caso de falta do contribuinte, verbis:
Art . 19. O impôsto será lançado pelo próprio contribuinte:
I) na guia de recolhimento;
a) por ocasião do despacho de produtos de procedência estrangeira, nos casos de importação e de arrematação em Ieilão;
b) antes do pagamento, no caso do art. 81;
II - na nota fiscal:
a) por ocasião da saída do produto do respectivo estabelecimento produtor, ressalvadas as hipóteses previstas nas alíneas " a " e " b " do inciso II, do art. 5º;
b) no momento de conclusão da operação industrial, na hipótese do § 1º do art. 2º, e por ocasião do consumo ou da utilização do produto, da exposição à venda ou da venda, respectivamente, nos casos das alíneas " a ", " b " e " c " do inciso I, do artigo, 5º.
(...)
Art . 20. O lançamento consistirá na descrição da operação que o originar e do produto a que se referir, na classificação fiscal dêste no cálculo do impôsto devido e no registro de seu valor, em parcela destacada, na guia ou na nota fiscal em que deva ser efetuado.
Parágrafo único. O lançamento é de exclusiva responsabilidade do contribuinte.
Art . 21. A autoridade administrativa efetuará de ofício o lançamento mediante a instauração do processo fiscal, quando o contribuinte não o fizer na época própria ou fizer em desacôrdo com as normas desta lei. (grifei)
O IPI é um imposto não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas operações anteriores, nos termos do art. 153, § 3º da Constituição da República.
Esta não cumulatividade do IPI e eventual montante de imposto devido é realizado pelo sujeito passivo por período de apuração, após o confronto de todos os débitos e créditos do período. Assim, se houver saldo devedor, recolhe-se o tributo; se houver saldo credor, transfere-se para o próximo período de apuração. É o que dispõe o art. 49 do CTN, bem como o art. 27 da Lei nº 4.502/1964:
CTN. Art. 49. O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados.
Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte transfere-se para o período ou períodos seguintes.
Lei 4.502/1964. Art. 27. Quando ocorrer saldo credor de impôsto num mês, será êle transportado para o mês seguinte, sem prejuízo da obrigação de o contribuinte apresentar ao órgão arrecadador, dentro do prazo legal previsto para o recolhimento, a guia demonstrativa dêsse saldo. (grifei)
Assim, o montante de IPI destacado na nota fiscal, em síntese, não é o montante de imposto que se deve recolher ao Fisco. Muito ao contrário, este montante destacado em nota fiscal, embora seja um elemento de débito que comporá a apuração mensal do imposto, não corresponde ao montante devido aos cofres públicos. Pode ser que no final do período de apuração não exista saldo devedor e nem seja necessária a DCTF, inexistindo o dever de pagar tributo.
Todos estes créditos e débitos são escriturados em livro fiscal denominado "livro de apuração do IPI". Em razão desta natureza não cumulativa do IPI, o montante de créditos escriturado pelo sujeito passivo corresponde ao pagamento do montante do débito, constituindo-se em forma de liquidação dos débitos de imposto. Assim, os créditos "pagam" os débitos e se houve mais créditos do que débitos, esta "moeda de pagamento" pode ser mantida na escrituração para pagamento de débitos em próximos períodos de apuração.
É o que dispõe, atualmente, o art. 183 do RIPI/2010:
Art. 183. Os atos de iniciativa do sujeito passivo, no lançamento por homologação, aperfeiçoam-se com o pagamento do imposto ou com a compensação deles, nos termos do art. 268 e efetuados antes de qualquer procedimento de ofício da autoridade administrativa (Lei nº 5.172, de 1966, art. 150, caput e § 1º, Lei no 9.430, de 1996, arts. 73 e 74, Lei no 10.637, de 2002, art. 49, Lei no 10.833, de 2003, art. 17, e Lei no 11.051, de 2004, art. 4o).
Parágrafo único. Considera-se pagamento:
I - o recolhimento do saldo devedor, após serem deduzidos os créditos admitidos dos débitos, no período de apuração do imposto;
II - o recolhimento do imposto não sujeito a apuração por períodos, haja ou não créditos a deduzir; ou
III - a dedução dos débitos, no período de apuração do imposto, dos créditos admitidos, sem resultar saldo a recolher.
[...]
Art.185.Antecipado o recolhimento do imposto, o lançamento tornar-se-á definitivo com a sua expressa homologação pela autoridade administrativa(Lei nº 5.172, de 1966, art. 150).
Parágrafoúnico.Ressalvada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, ter-se-á como homologado o lançamento efetuado nos termos do art. 183 quando sobre ele, após cinco anos da data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, a autoridade administrativa não se tenha pronunciado. (grifei)
Na época dos fatos, o IPI era regulamentado pelo Decreto n. 87.981/1982 até 25 de junho de 1998 data que entrou em vigor seu sucessor, o Decreto n. 2.637/1998. No RIPI/1982 os dispositivos acima transcritos eram os artigos 56 e 58, e no RIPI/1998 eram os artigos 111 e 113 do RIPI/1982.
Referida previsão da legislação é decorrência lógica da própria sistemática de apuração da não cumulatividade do IPI, utilizando-se o método subtrativo indireto de imposto sobre imposto.
Como visto, durante todo o período fiscalizado, conforme se extrai da Escrituração Fiscal do Contribuinte (Extraído do Livro Registro de Apuração do IPI ) fls. 47-60, que compreende o período de janeiro/1998 até dezembro/2000, a contribuinte sempre apurou saldo credor, em todos os períodos.
Se havia saldo credor, os créditos foram utilizados para pagamento dos débitos apurados em cada período. Como sempre o crédito foi maior do que o débito, não havia o que pagar. Assim, a exigência de pagamento antecipado em DARF contraria a própria legislação, visto que o crédito configura pagamento antecipado e só haverá necessidade de pagamento em DARF se os débitos superarem os créditos.
Não há que se falar que apenas os créditos admitidos podem ser tratados como pagamento, querendo afirmar que as glosas invalidam os créditos, não sendo mais possível serem tratados como �créditos admitidos�.
Entende-se como créditos admitidos aqueles apurados em cada período de apuração pela contribuinte, registrando-os no livro de apuração do IPI conforme a legislação. Os �créditos admitidos� portanto, são aqueles informados pela contribuinte em sua escrita fiscal. Se indevidos ou não admitidos, o Fisco tem 05 anos para auditar os créditos e realizar as glosas.
Isso é assim porque o contribuinte faz todos os lançamentos, inclusive as compensações de créditos e débitos, antes de qualquer procedimento de ofício da autoridade administrativa. Por conta disso, o Fisco tem 05 anos para realizar a apuração da correção dos atos do contribuinte, contados de cada fato gerador nos termos do artigo 150 do CTN, tendo em vista que os créditos representam pagamento antecipado do imposto devido, considerando-se homologado o lançamento realizado pelo contribuinte se superado o lustro temporal, nos termos do artigo 185 do RIPI/2010.
Tratamento diferente seria diante da constatação da escrituração dos créditos mediante dolo, fraude ou simulação, nos termos do parágrafo único do artigo 185 do RIPI/2010, fazendo referência à parte final do artigo 150, § 4º do CTN. Neste caso, sim, os créditos poderiam ser considerados �não admitidos�, aplicando-se a regra geral do artigo 173, I, CTN.
Em síntese, para fins de aplicação da não cumulatividade do IPI, todos os créditos devem ser admitidos, valendo-se como pagamento dos débitos do imposto, ainda que escriturados de forma equivocada. A única possibilidade de afastar esta consideração, seria considerar tais créditos como indevidos, em razão de dolo, fraude ou simulação, o que atrairia a aplicação do art. 173, I do CTN para fins de contagem do prazo decadencial.
Não consta dos autos nenhuma acusação de fraude ou de dolo na escrituração destes créditos, tanto que a aplicação da multa de ofício foi no percentual de 75%. Desta feita, tais créditos, uma vez escriturados, devem ser admitidos, pois eventuais erros devem ser apurados em fiscalizações dentro do prazo decadencial.
Este, inclusive, é o entendimento já manifestado por este Egrégio Conselho, em acórdão proferido pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, no qual se afirmou que o montante dos créditos que o contribuinte entendia possuir foi suficiente para "liquidar" todo o débito do período, independentemente se houvesse algum erro em sua escrituração, desde que não seja decorrente de dolo ou fraude:
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OPOSIÇÃO DOS CRÉDITOS AOS DÉBITOS APURADOS. EQUIPARAÇÃO A PAGAMENTO ANTECIPADO.
Nos termos do art. 124, III do Decreto nº 4.544/2002, a dedução dos débitos, no período de apuração do imposto, dos créditos admitidos, sem resultar saldo a recolher considera-se pagamento, para efeito de contagem de prazo decadencial para lançamento tributário�.
(CSRF. Acórdão nº 9303-003299, Relator(a): JOEL MIYAZAKI, publicado em 10/07/2015)
Este mesmo entendimento consta de acórdão proferido pela 1ª turma ordinária da 4ª Câmara desta 3ª Seção
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/07/2005 a 31/12/2006
DECADÊNCIA. PAGAMENTOS. DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DE IPI.
Aplica-se a contagem do prazo decadencial previsto no § 4º, do artigo 150, do CTN, ao tributo sujeito ao lançamento por homologação, quando houver pagamentos, nos termos do art. 124, parágrafo único, inc. III, do RIPI/2002, reproduzido no art. 183, parágrafo único, inc. III, do RIPI/2010.
(3401004.009. Relator Fenelon Moscoso de Almeida. Sessão de 28/09/2017)
Portanto, deve ser entendido como pagamento o saldo de crédito acumulado e escriturado pela Recorrente, sendo possível a glosa de crédito apenas dos períodos não atingidos pela decadência, cujo dies a quo deve ser o previsto no art. 150, § 4º do CTN, já que para dizer se um crédito é admitido ou não e realizar as glosas, deve-se respeitar o prazo decadencial.
Neste diapasão, deve-se considerar cada fato gerador como termo inicial de contagem do prazo decadencial para que o Fisco, ao não homologar a atividade e pagamento antecipado realizado pelo contribuinte, elabore o lançamento de ofício da diferença de crédito tributário a constituir nos termos do art. 149 do CTN.
Conforme telas abaixo, a notificação do lançamento foi realizada em 01/09/2004. Com isso, todos os fatos geradores praticados até 31/08/1999 foram atingidos pela decadência, devendo ser cancelado o auto de infração.



Como a decadência é o único ponto controvertido do recurso voluntário, deve-se dar provimento ao recurso, tendo em vista, que a matéria controvertido restringe-se aos fatos geradores ocorridos até agosto de 1999.
Isto posto, conheço do recurso voluntário para dar provimento.
(documento assinado digitalmente)
Salvador Cândido Brandão Junior
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Meira, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Marco Antonio Marinho Nunes e pelo(a)
conselheiro(a) Carlos Delson Santiago.

Relatorio

Trata-se de auto de infracdo lavrado para a constituicdo de credito tributario de IPI
referente ao periodo de janeiro/1998 até dezembro 2000, no montante principal de R$
1.377.376,72, acrescidos de juros e multa de 75%, totalizando R$ 3.665.567,07.

Consoante termo de verificacdo fiscal, fls. 40-56, apos diversas intimacfes para
apresentacdo de documentos e explicacfes, nem todas cumpridas pela contribuinte, a fiscalizagéo
detectou que a recorrente incorreu nas infracdes a seguir:

- Créditos de IPI decorrentes da compra de produtos ndo tributados, tributados a
aliquota zero e isentos;

- Créditos de IPIl decorrentes da compra de produtos tributados, mas néo
qualificados como matéria-prima, produto intermediario e material de embalagem, por se tratar
de produtos destinado ao uso e consumo ou pegas de reposi¢do de maquinario;

- Apuracao de crédito presumido sobre o agucar em desacordo com o disposto no
artigo 42 da Lei n. 9.532/1997, regulamentado pelo Decreto n. 2.501/1998.

Em anélise preliminar, constatamos tratar-se de valores, em sua maior parte, referentes a
créditos de IPI atribuidos a aquisigdes de insumos que ndo sofreram incidéncia do IPI,
eis que eram imunes, isentos ou ndo tributados (NT), segundo sua classificacdo na
Tabela de Incidéncia do IPI (TIPI).

No que tange a maior parte dos insumos ndo tributados (NT), o contribuinte considerou,
para se chegar a um valor creditério, um percentual Unico de 12% (doze por cento)
sobre o valor total das referidas aquisi¢Bes, j& que para esses produtos a legislacdo do
IPI, por ébvio, ndo estabeleceu qualquer aliquota, pois, como se disse, ndo sdo
tributados (NT).

[-]

Com efeito, a lei ndo possibilita ao contribuinte o creditamento de valores relativos ao
IP1 sobre a aquisicéo de insumos que ndo tenham sofrido a incidéncia do imposto. Esses
créditos s6 podem subsistir e compor o saldo credor acumulado se tiverem seu
creditamento permitido pela legislacéo do IPI.

]

Ou seja, a lei ndo possibilita ao contribuinte o creditamento de valores relativos ao IPI
sobre a aquisi¢do de insumos que ndo tenham sofrido a incidéncia do imposto. Desta
forma, tais créditos ndo poderiam sequer estar registrados na escrita fiscal do
contribuinte, e, assim, ndo podem compor o0s seus créditos.

]

Excluidos os créditos decorrentes de aquisicBes ndo tributados, tributadas a aliquota
zero e os isentos, como acima explicitado, resta-nos, em relacdo aos fatos geradores de
1998, analisar os créditos decorrentes de aquisi¢Bes tributadas, discriminadas pelo
contribuinte as fls.207/234.
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]

Apesar do contribuinte ndo ter indicado se os produtos relacionados nos demonstrativos
de créditos apresentados se tratam especificamente de matérias-primas, produtos
intermediadrios ou materiais de embalagem, observa-se, pelo relatério fornecido
(fls.207/234), que os produtos listados ndo podem ser classificados como tais, ou seja,
ndo se tratam de matérias-primas, produtos intermediarios ou materiais de embalagem,
como adiante se esclarece.

Verifica-se, de plano, que tais itens (pneus, rolamentos, bateria, pastilha para freio,
retentor, mangueiras, colar de embreagem, eletrodo, parafusos, porcas etc), facilmente
observaveis em qualquer das folhas do discriminativo apresentado, ndo poderiam ser
considerados como matéria-prima para 0s produtos fabricados pelo contribuinte (alcool
e agUcar), eis que nao se incorporam a tais produtos. Também, por obvio, tais itens nao
constituem material de embalagem.

Por igual, ndo ha que os considerar como produtos intermediarios, haja vista ndo estar
caracterizada a "acédo diretamente exercida pelo insumo sobre o produto em fabricacdo
ou deste sobre aquele™.

Sobre o crédito presumido, a fiscalizacdo afirma que o beneficio vigorou até o fim
de 1998, pois revogado pela Lei n. 9.779/1999, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 1999.

O crédito presumido, de acordo com a lei, era aplicado pelo percentual de 85%
sobre o valor do IPI devido na saido do aglUcar. Assim, a saida deveria ser tributada, o que
excluiria as exportagdes.

A fiscalizacdo detectou que a contribuinte, ao invés de aplicar o percentual de
crédito presumido sobre o IPI devido nas saidas de aglcar de producdo prépria, a contribuinte
apurou o crédito presumido sobre o valor das compras de acUcar, quando adquiriu de outros
produtores e fornecedores:

Como se v&, o contribuinte inobservou totalmente a legislacdo de regéncia no que
concerne ao entendimento da sisteméatica de calculo do "crédito presumido do aglcar",
pois que calculou o crédito presumido com base nas compras do aglcar de outros
produtores, quando deveria incidir sobre a saida tributada de aglcar de producédo
propria.

[-]

Com efeito, pelos motivos expostos, glosamos integralmente os créditos langados no
respectivo LRAIPI, a titulo de "presumido aglcar (coluna 3 da planilha "Escrituracéo
Fiscal do Contribuinte", reproduzidos na coluna 7 da planilha "Reconstitui¢cdo da Escrita
fiscal do contribuinte™).

Por outro lado, a fim de preservara direito do contribuinte, calculamos, na forma legal, o
crédito presumido do agucar com base exclusivamente nas informacBes por ele
prestadas, fls.095, através das ja referidas intimacdes fiscais, conforme célculo
demonstrado na planilha "Crédito Presumido do AgUlcar do ano de 1998" e na coluna 7
da planilha "Créditos Demonstrados pelo Contribuinte".

Durante todo o periodo fiscalizado, conforme se extrai da Escrituragdo Fiscal do
Contribuinte (Extraido do Livro Registro de Apuragdo do IPI ) fls. 47-60, que compreende o
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periodo de janeiro/1998 até dezembro/2000, verifica-se que a contribuinte sempre apurou saldo
credor, em todos 0s periodos.

Com as glosas realizadas pela auditoria fiscal, a fiscalizacao refez a escrita fiscal e
ja a partir de alguns meses de 1998 em diante passou a existir saldo devedor, justificando-se a
lavratura do auto de infracéo para a constituicdo do crédito tributario.

Notificada do auto de infragdo, a contribuinte apresentou impugnacdo para, em
sede de preliminar, argumentar pela decadéncia do direito de constituir o crédito tributario,
contando-se a partir de cada fato gerador, nos termos do artigo 150, § 4°.

No meérito, argumenta que possui mandado de seguranca n. 99.9628-2 que
tramitou na 132 vara federal da secdo judicidria de Pernambuco discutindo a amplitude dos
créditos da ndo cumulatividade do IPI, o que justificaria a apuracdo sobre produtos isentos, ndo
tributados ou com aliquota zero, bem como aqueles tributados, mas utilizados como material de
uso e consumo.

Quanto ao crédito presumido, defende a ilegalidade do Decreto n. 2.501/1998, por
dispor de forma contraria ao previsto no artigo 42 da Lei n. 9.532/1997. Neste ponto, sustenta
que a lei prevé o crédito presumido sobre o valor do produto a que a contribuinte der a saida,
enguanto o Decreto preveé o calculo presumido sobre o IP1 devido nessa mesma operacao.

Afirma que a discussdo desse ponto também foi transferida ao Poder Judiciéario,
no mandado de seguranca n. 2004.83.00.013761-8, que tramitou na 7% Vara Federal de
Pernambuco.

Questiona ainda a legalidade da aplicacdo da SELIC, bem como o carater
confiscatério da multa de oficio.

Analisando a controvérsia, a 5% Turma da DRJ/REC proferiu o Acérdao n. 11-
25.098, fls. 588-612 para julgar parcialmente procedente a impugnacdo, reconhecendo a
decadéncia apenas para os fatos geradores anteriores ao 3° decéndio de 1998, aplicando-se o
artigo 173, I, CTN, diante da inexisténcia de pagamento antecipado durante todo o periodo. Este
ponto da decisdo foi definido por maioria de votos, vencido o relator que decidiu pela aplicacéo
do artigo 150, § 4°, CTN, independentemente de haver pagamento antecipado.

Quanto as glosas de crédito (isento, NT, aliquota zero e material de consumo) a d.
DRJ ndo conheceu da impugnac¢do em razdo da concomitancia, mas quanto ao crédito presumido
analisou o mérito para manter o langamento.

Também manteve a aplicacdo da SELIC e da multa de oficio, pois seu
afastamento demanda andlise da constitucionalidade das leis.

O acérdao restou assim ementado:

Assunto: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA Periodo de apuracio:
10/01/1998 a 31/12/2000 TRIBUTO SUJEITO AO LANCAMENTO POR
HOMOLOGAGCAO. PRAZO QUINQUENAL PARA A DECADENCIA. Em face do
regime juridico a que se submete essa categoria de tributos, e na auséncia de qualquer
antecipacdo de pagamento, configura-se a decadéncia do direito de langar somente com
relacdo aos fatos geradores ocorridos até 20.12.1998.
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IPL CREDITO DE IPI DECORRENTE DA AQUISICAO DE INSUMO ISENTO,
NAO TRIBUTADO OU TRIBUTADO A ALIQUOTA ZERO. CONCOMITANCIA
DE OBJETO COM ACAO JUDICIAL EM CURSO. Nio se conhece do mérito
coincidente com o objeto de acdo judicial em curso impetrada pela interessada, devendo
prevalecer a decisdo final a ser exarada pelo Poder Judiciario.

CREDITO PRESUMIDO. LEI N° 9.532/97. DECRETO N° 2.501/98. PEDIDO DE
RESSARCIMENTO. Desconsidera-se no calculo do crédito presumido em foco as
saidas de agUcar adquirido de terceiros, bem como o que se refere ao aguUcar exportado.
O crédito presumido equivale a 85% do IPI devido na saida do aglcar produzido por
estabelecimento localizado na regifo Norte ou Nordeste.

INCONSTITUCIONALIDADE. MULTA DE OFICIO. JUROS DE MORA. TAXA
SELIC. LEGALIDADE. Ndo compete a autoridade administrativa manifestar-se quanto
a suposta inconstitucionalidade das leis normalmente vigentes, sendo essa prerrogativa
exclusiva do Poder Judiciario. Aplicavel a multa de oficio no langamento de crédito
hilMtario que deixou de ser recolhido, ou declarado, e no percentual determinado
expressamente em lei. Aplicam-se, também, juros de mora por percentuais equivalentes
a taxa SELIC. Tudo assente em expressa previsao legal.

Lancamento Procedente em Parte

Notificada da r. decisdo, a contribuinte interpds Recurso voluntério, fls. 625-631,
apenas para discutir a decadéncia, requerendo a aplicacdo do artigo 150, § 4° CTN, para que
fosse reconhecida até 23/08/1999. Para os periodos posteriores apresentou desisténcia do recurso
voluntario, informando a realizacdo da extingdo desta parte do crédito tributario por meio de
diversas compensacdes, conforme sintese abaixo:

- Colaciona argumentos contrarios ao entendimento firmado na r. decisdo
recorrida, o qual fixou o critério que a decadéncia, para o caso concreto, deve ser contado da
forma prevista no artigo 173, I, CTN, diante da inexisténcia de pagamento antecipado por todo o
periodo fiscalizado, reconhecendo a decadéncia apenas e tdo somente os fatos geradores
anteriores ao 3° decéndio de dezembro/1998 (o langamento referente a este periodo s6 poderia ter
sido efetuado no ano seguinte);

- Argumenta que a contagem do prazo deve ser na forma do artigo 150, § 4°,
contados a partir da ocorréncia do fato gerado, s6 sendo possivel a contagem na forma do artigo
173, 1, CTN nos casos de dolo, fraude ou simulagéo;

- Requer a aplicacao do entendimento do voto vencido proferido pela d. DRJ para
declarar a decadéncia dos fatos geradores ocorridos antes de 23/08/1999;

- Quanto aos fatos geradores ocorridos apds agosto/1999, informa que ndo tem
mais motivos para prosseguir na demanda administrativa. Com isso, realizou a extin¢do desses
créditos remanescentes constituidos no auto de infracdo por meio de diversas declaracBes de
compensacao, juntando as copias em anexo do recurso voluntario;

- Solicita providéncias para a separacdo dos débitos abrangidos pela decadéncia,
mantendo-0s nestes autos, apartando os demais para processamento em separado em razédo das
compensagoes.
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Sobre a desisténcia parcial do recurso voluntario, a SECAT da Delegacia da
Receita Federal de Recife afirmou a separacdo dos processos, fl. 724, para que no presente
processo restasse em litigio tdo somente a parte nao objeto de desisténcia:

Contra o Contribuinte em epigrafe foi lavrado, através do processo n°
19647.00709012004-24, um Auto de Infragdo. Inconformado com o langcamento, o
Contribuinte formalizou impugnacéo e, diante da manutengdo do langamento pela
DRJ/Recife, Recurso Voluntario.

Contudo, em 26/02/2010, antes do julgamento pelo CARF, o Contribuinte formalizou
pedido de desisténcia parcial do litigio.

- Diante do exposto, faz-se necessaria - a- formalizacdo- de um novo processo para
transferéncia dos débitos confessados pelo Contribuinte, permanecendo no processo n°
19647.007090/2004-24 apenas 0s débitos que continuam em litigio.

Segue em anexo as principais pe¢as do processo acima mencionado.

E a sintese do necessario.

Voto

Conselheiro Salvador Candido Brand&o Junior, Relator.
O Recurso voluntario é tempestivo e atende os requisitos da legislacéo.

Diante da desisténcia parcial do recurso voluntario, a controvérsia restringe-se na
analise da decadéncia do direito de constituir o crédito tributario.

Sobre a decadéncia, saliente-se que a r. decisdo de piso ja reconheceu parte dela,
afirmando haver decadéncia para os fatos geradores anteriores ao terceiro decéndio de dezembro
de 1998, diante da aplicacéo do artigo 173, I, CTN.

Ou seja, ja foi considerado como decaido os fatos geradores ocorridos entre
01/01/1998 e 20/12/1998, e sobre esse ponto ndo héa recurso de oficio, restando definitivamente
julgado.

Conforme sintese acima, o auto de infracdo compreende as glosas de créditos
bésicos de IPI, relacionados com compras isentas, nao tributadas ou submetidas a aliquota zero.
As glosas também foram realizadas em relacdo as compras de produtos que nao se caracterizam
como materia-prima, material de embalagem e produto intermediério, pois utilizados como pecas
de reposicdo ou representam material de uso e consumo.

O auto de infracdo também compreende ajustes realizados nos célculo de créditos
presumidos apurados sobre as saidas de acucar de producgéo prépria, nos termos do artigo 42 da
Lei n. 9.532/1997.

Assim, apenas para distinguir as infracGes ainda objeto de discussdo, convém
ilustrar os periodos de apuracao para cada uma das infragdes:

a) Glosas de créditos basicos: 10/03/1998 até 31/12/2000;
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b) Crédito presumido do acucar: 10/01/1998 até 20/09/1998;

Como a d. DRJ ja apreciou a decadéncia, reconhecendo-a para os fatos geradores
ocorridos entre 01/01/1998 e 20/12/1998, conclui-se que ndo faz mais parte da controveérsia a
infracdo relacionada ao crédito presumido do agUcar.

Resta, portanto, apenas a infracdo relacionada com as glosas de créditos basicos e
tdo somente no que se refere a decadéncia, visto que a Recorrente desistiu de parte do recurso
voluntario, no que se refere aos fatos geradores ocorridos apds agosto/1999, realizando diversas
compensacOes para a extingdo desses créditos remanescentes constituidos no auto de infracéo.

Pois bem.

Restou vencedor na d. DRJ o entendimento, a meu ver correto, de que para haver
a aplicacdo do artigo 150, 8 4° do CTN nos tributos sujeitos ao langamento por homologacéo,
deve haver pagamento antecipado do tributo devido para fins de se ter algo a homologar.

Assim, ao analisar o sistema interno da RFB, a d. DRJ afirmou que durante todo o
periodo autuado ndo houve recolhimento antecipado de nenhuma parcela de tributo devido.
Portanto, como ndo houve pagamento antecipado, ndo se aplica a regra especial do artigo 150,
mas sim a regra geral prevista no artigo 173, I, do CTN, iniciando-se o prazo decadencial no
primeiro dia do exercicio seguinte ao que o langamento poderia ter sido efetuado, verbis:

Ao fixar um prazo mais curto para a constituicdo do crédito tributario, o legislador
pressupOs pagamento prévio, o qual daria & autoridade administrativa conhecimento da
atividade exercida pelo contribuinte. Assim, a antecipacdo do pagamento é condicdo
essencial para haver homologacao. Esse é o fato positivo que, uma vez conhecido, move
a autoridade a iniciar os procedimentos a fim de aferir a regularidade do cumprimento
da obrigacdo tributéria.

Conclui-se, portanto, que apenas sujeitam-se as normas aplicaveis ao langcamento por
homologacdo os créditos tributarios ja satisfeitos, ainda que parcialmente, pelo
pagamento, sendo que, no presente caso, ndo encontramos registro de qualquer
recolhimento do IPI nos sistemas informatizados da RFB.

Néo tendo havido o pagamento antecipado, ndo ha o que ser homologado.

Nestes casos, 0 procedimento exigivel é o do lancamento de oficio, a teor do art. 149,
inciso V, do CTN, cabendo a autoridade administrativa constituir o crédito tributario
dentro do prazo previsto no artigo 173, inciso 1.

Tratando-se, & época, de periodos de apuracdo decendiais, restam fulminados pela
decadéncia tdo somente os fatos geradores anteriores ao 3° decéndio de dezembro/1998
(o langamento referente a este periodo s6 poderia ter sido efetuado no ano seguinte).

Discordo do posicionamento.

Sabe-se que o IPI é um tributo sujeito ao lancamento por homologacdo, assim
entendido como um daqueles tributos em que o contribuinte, uma vez realizado o fato gerador,
deve realizar a apuracdo do imposto, identificando a matéria tributdvel, o sujeito passivo e o0
montante de tributo devido, recolhendo este montante ao Fisco antecipadamente, isto €,
independentemente de qualquer ato ou procedimento a ser adotado pelo fisco.
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Esta modalidade de constituicdo do crédito tributario ja foi reconhecida pela
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica, na medida em que o contribuinte realiza sozinho
e antecipadamente, por forca de lei, toda a constituicdo do credito tributario conforme previsto
no art. 142, CTN, restando, inclusive, sedimentado no enunciado da Sumula 436 daquela corte
superior.

O Codigo Tributario Nacional trata do langamento por homologagdo no art. 150,
definindo-o como modalidade de constitui¢do do crédito tributario em que a legislacéo atribui ao
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento do tributo devido sem prévio exame da
autoridade administrativa. A homologacdo deste ato do contribuinte pode ser expressa, quando a
autoridade administrativa toma conhecimento e entende por correta a atividade exercida pelo
sujeito passivo.

No entanto, 0 § 4° do artigo 150 prevé um prazo para que esta homologacao
expressa seja realizada pelo Fisco. Caso a fiscalizacdo ndo realize a homologacdo expressa no
prazo de 05 anos contados de cada fato gerador, considera-se que o Fisco conferiu e
homologou tacitamente a atividade e pagamento antecipado realizado pelo sujeito passivo.

Assim, nos casos de tributos sujeitos ao langamento por homologacdo em que 0
contribuinte tenha apurado o montante de tributo devido e realizado o pagamento antecipado, se
decorridos cinco anos do fato gerador sem que o Fisco realize a conferéncia destes dados, ha
homologacdo tacita, que tem o mesmo efeito juridico de uma conferéncia expressa, isto &,
consideram-se corretas as apuragdes e recolhimentos antecipados realizados pelo sujeito passivo.

Caso exista algum erro na apuracdo do imposto, havendo diferenca de imposto a
ser apurado e recolhido pelo sujeito passivo, a administracdo tributéria deve realizar langcamento
de oficio para constituir o crédito tributario desta diferenca, mas apenas se encontrada no prazo
de 05 anos a contar da ocorréncia do fato gerador.

E esta é a consequéncia para o Fisco, a mudanca do dies a quo do prazo
decadencial para langamento de oficio de eventual diferenca, em virtude de o sujeito passivo ter
cumprido com as exigéncias do art. 150 do CTN: realizar a apuragdo do montante de imposto
devido e realizar 0 pagamento antecipado independentemente de qualquer ato do sujeito ativo.
Requisito necessario portanto, para aplicacdo do artigo 150, § 4° ao invés do art. 173, I, ambos
do CTN, ¢ a existéncia de pagamento antecipado, pois, sem isso, ndo ha o que se homologar.
Obviamente, desde que a conduta do contribuinte ndo decorra de fraude, dolo ou simulacéo.

Pois bem, a Lei n. 4.502/1964 que trata do IPI, prevé em seus artigos 19 e 20 que
o langcamento do imposto é de responsabilidade do sujeito passivo e este lancamento consistira
na descricdo da operacdo que o originar e do produto a que se referir, na guia ou na nota fiscal
em que deva ser efetuado, devendo a Administracdo Publica realizar o langcamento de oficio em
caso de falta do contribuinte, verbis:

Art . 19. O impésto sera lancado pelo prdprio contribuinte:

1) na guia de recolhimento;

a) por ocasido do despacho de produtos de procedéncia estrangeira, nos casos de
importacéo e de arrematacdo em leildo;

b) antes do pagamento, no caso do art. 81;



FI. 9 do Ac6rddo n.° 3301-010.924 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 19647.007090/2004-24

11 - na nota fiscal:

a) por ocasido da saida do produto do respectivo estabelecimento produtor, ressalvadas
as hipoteses previstas nas alineas "a" e " b " do inciso I, do art. 5°

b) no momento de conclusdo da operagdo industrial, na hipotese do § 1° do art. 2°, e por
ocasido do consumo ou da utilizagdo do produto, da exposi¢do a venda ou da venda,
respectivamente, nos casos das alineas " a"," b " e " ¢ " do inciso I, do artigo, 5°.

()

Art . 20. O lancamento consistird na descricdo da operacdo que o originar e do
produto a que se referir, na classificacéo fiscal déste no calculo do impdsto devido e
no registro de seu valor, em parcela destacada, na guia ou na nota fiscal em gue
deva ser efetuado.

Paragrafo Unico. O lancamento é de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

Art . 21. A autoridade administrativa efetuard de oficio o langamento mediante a
instauracdo do processo fiscal, quando o contribuinte n&o o fizer na época prépria
ou fizer em desacordo com as normas desta lei. (grifei)

O IPI é um imposto ndo cumulativo, compensando-se o que for devido em cada
operacdo com o0 montante cobrado nas operagdes anteriores, nos termos do art. 153, § 3° da
Constitui¢do da Republica.

Esta ndo cumulatividade do IPI e eventual montante de imposto devido é
realizado pelo sujeito passivo por periodo de apuracdo, ap6s o confronto de todos os débitos e
créditos do periodo. Assim, se houver saldo devedor, recolhe-se o tributo; se houver saldo
credor, transfere-se para o proximo periodo de apuracio. E o que dispde o art. 49 do CTN, bem
como o art. 27 da Lei n® 4.502/1964:

CTN. Art. 49. O imposto é ndo-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante
devido resulte da diferenca a maior, em determinado periodo, entre o imposto referente
aos produtos saidos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele
entrados.

Paragrafo Unico. O saldo verificado, em determinado periodo, em favor do
contribuinte transfere-se para o periodo ou periodos seguintes.

Lei 4.502/1964. Art. 27. Quando ocorrer saldo credor de impdsto num més, sera éle
transportado para 0 més seguinte, sem prejuizo da obrigagdo de o contribuinte
apresentar ao 6rgdo arrecadador, dentro do prazo legal previsto para o recolhimento, a
guia demonstrativa désse saldo. (grifei)

Assim, o montante de IPI destacado na nota fiscal, em sintese, ndo é o montante
de imposto que se deve recolher ao Fisco. Muito ao contrario, este montante destacado em nota
fiscal, embora seja um elemento de débito que compora a apuracdo mensal do imposto, ndo
corresponde ao montante devido aos cofres publicos. Pode ser que no final do periodo de
apuracdo nao exista saldo devedor e nem seja necessaria a DCTF, inexistindo o dever de
pagar tributo.

Todos estes creéditos e débitos séo escriturados em livro fiscal denominado "livro
de apuracdo do IPI". Em razdo desta natureza ndo cumulativa do IPl, o montante de créditos
escriturado pelo sujeito passivo corresponde ao pagamento do montante do débito, constituindo-
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se em forma de liquidacéo dos débitos de imposto. Assim, os créditos “pagam” os debitos e se
houve mais créditos do que débitos, esta "moeda de pagamento” pode ser mantida na
escrituracdo para pagamento de débitos em proximos periodos de apuracéo.

E o que dispde, atualmente, o art. 183 do RIP1/2010:

Art. 183. Os atos de iniciativa do sujeito passivo, no lancamento por homologacao,
aperfeicoam-se com 0 pagamento do imposto ou com a compensacdo deles, nos
termos do art. 268 e efetuados antes de qualquer procedimento de oficio da
autoridade administrativa (Lei n® 5.172, de 1966, art. 150, caput e § 1°, Lei no 9.430,
de 1996, arts. 73 e 74, Lei no 10.637, de 2002, art. 49, Lei no 10.833, de 2003, art. 17, e
Lei no 11.051, de 2004, art. 40).

Paragrafo Unico. Considera-se pagamento:

I - o recolhimento do saldo devedor, apds serem deduzidos os créditos admitidos dos
débitos, no periodo de apuragdo do imposto;

Il - o recolhimento do imposto ndo sujeito a apuragéo por periodos, haja ou ndo créditos
a deduzir; ou

111 - a deducdo dos débitos, no periodo de apuracdo do imposto, dos créditos
admitidos, sem resultar saldo a recolher.

]

Art.185.Antecipado o recolhimento do imposto, o lancamento tornar-se-& definitivo
com a sua expressa homologagdo pela autoridade administrativa(Lei n® 5.172, de 1966,
art. 150).

Paragrafounico.Ressalvada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, ter-se-4
como homologado o langamento efetuado nos termos do art. 183 quando sobre ele,
apos cinco anos da data da ocorréncia do fato gerador da obrigacédo tributaria, a
autoridade administrativa ndo se tenha pronunciado. (grifei)

Na época dos fatos, o IPI era regulamentado pelo Decreto n. 87.981/1982 até 25
de junho de 1998 data que entrou em vigor seu sucessor, 0 Decreto n. 2.637/1998. No RIP1/1982
os dispositivos acima transcritos eram os artigos 56 e 58, e no RIP1/1998 eram os artigos 111 e
113 do RIP1/1982.

Referida previsdo da legislacdo é decorréncia logica da propria sistematica de
apuracdo da ndo cumulatividade do IPI, utilizando-se o método subtrativo indireto de imposto
sobre imposto.

Como visto, durante todo o periodo fiscalizado, conforme se extrai da
Escrituracdo Fiscal do Contribuinte (Extraido do Livro Registro de Apuracédo do IPI) fls. 47-60,
qgue compreende o periodo de janeiro/1998 até dezembro/2000, a contribuinte sempre apurou
saldo credor, em todos os periodos.

Se havia saldo credor, os créditos foram utilizados para pagamento dos débitos
apurados em cada periodo. Como sempre o credito foi maior do que o débito, ndo havia o que
pagar. Assim, a exigéncia de pagamento antecipado em DARF contraria a propria legislagéo,
visto que o crédito configura pagamento antecipado e s6 haverad necessidade de pagamento em
DARF se 0s débitos superarem os créditos.
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N&o ha que se falar que apenas os créditos admitidos podem ser tratados como
pagamento, querendo afirmar que as glosas invalidam os créditos, ndo sendo mais possivel serem
tratados como “créditos admitidos”.

Entende-se como créditos admitidos aqueles apurados em cada periodo de
apuracdo pela contribuinte, registrando-os no livro de apuracdo do IP1 conforme a legislacdo. Os
“créditos admitidos” portanto, sdo aqueles informados pela contribuinte em sua escrita fiscal. Se
indevidos ou ndo admitidos, o Fisco tem 05 anos para auditar os creditos e realizar as glosas.

Isso é assim porque o contribuinte faz todos os langamentos, inclusive as
compensacOes de créditos e débitos, antes de qualguer procedimento de oficio da autoridade
administrativa. Por conta disso, o Fisco tem 05 anos para realizar a apuragdo da correcdo dos
atos do contribuinte, contados de cada fato gerador nos termos do artigo 150 do CTN, tendo em
vista que os créditos representam pagamento antecipado do imposto devido, considerando-se
homologado o langamento realizado pelo contribuinte se superado o lustro temporal, nos termos
do artigo 185 do RIP1/2010.

Tratamento diferente seria diante da constatacdo da escrituracdo dos créditos
mediante dolo, fraude ou simulagdo, nos termos do paragrafo Gnico do artigo 185 do RIP1/2010,
fazendo referéncia a parte final do artigo 150, § 4° do CTN. Neste caso, sim, os créditos
poderiam ser considerados “nao admitidos”, aplicando-se a regra geral do artigo 173, I, CTN.

Em sintese, para fins de aplicacdo da ndo cumulatividade do IPI, todos os créditos
devem ser admitidos, valendo-se como pagamento dos débitos do imposto, ainda que
escriturados de forma equivocada. A Unica possibilidade de afastar esta consideracdo, seria
considerar tais créditos como indevidos, em razdo de dolo, fraude ou simulagdo, o que atrairia a
aplicacdo do art. 173, 1 do CTN para fins de contagem do prazo decadencial.

N&o consta dos autos nenhuma acusacdo de fraude ou de dolo na escrituracao
destes créditos, tanto que a aplicacdo da multa de oficio foi no percentual de 75%. Desta feita,
tais créditos, uma vez escriturados, devem ser admitidos, pois eventuais erros devem ser
apurados em fiscalizagOes dentro do prazo decadencial.

Este, inclusive, é o entendimento ja manifestado por este Egrégio Conselho, em
acordao proferido pela Camara Superior de Recursos Fiscais, no qual se afirmou que o montante
dos créditos gue o contribuinte entendia possuir foi suficiente para "liquidar" todo o débito do
periodo, independentemente se houvesse algum erro em sua escrituracdo, desde que ndo seja
decorrente de dolo ou fraude:

DE(;ADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGAQAQ. OPOSICAO DOS
CREDITOS AOS DEBITOS APURADOS. EQUIPARACAO A PAGAMENTO
ANTECIPADO.

Nos termos do art. 124, 111 do Decreto n° 4.544/2002, a deducdo dos débitos, no periodo
de apuragdo do imposto, dos créditos admitidos, sem resultar saldo a recolher considera-
se pagamento, para efeito de contagem de prazo decadencial para langamento
tributario”.

(CSRF. Acorddao n° 9303-003299, Relator(a): JOEL MIYAZAKI, publicado em
10/07/2015)
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Este mesmo entendimento consta de acorddo proferido pela 12 turma ordinéaria da
42 Camara desta 32 Secdo

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/07/2005 a 31/12/2006
DECADENCIA. PAGAMENTOS. DEDUCAO DE CREDITOS DE IPI.

Aplica-se a contagem do prazo decadencial previsto no § 4°, do artigo 150, do CTN, ao
tributo sujeito ao lancamento por homologacdo, quando houver pagamentos, nos termos
do art. 124, paragrafo Unico, inc. Il1, do RIP1/2002, reproduzido no art. 183, paragrafo
Unico, inc. 111, do RIP1/2010.

(3401004.009. Relator Fenelon Moscoso de Almeida. Sesséo de 28/09/2017)

Portanto, deve ser entendido como pagamento o saldo de crédito acumulado e
escriturado pela Recorrente, sendo possivel a glosa de crédito apenas dos periodos nao atingidos
pela decadéncia, cujo dies a quo deve ser o previsto no art. 150, 8 4° do CTN, ja que para dizer
se um crédito é admitido ou nao e realizar as glosas, deve-se respeitar 0 prazo decadencial.

Neste diapasdo, deve-se considerar cada fato gerador como termo inicial de
contagem do prazo decadencial para que o Fisco, ao ndo homologar a atividade e pagamento
antecipado realizado pelo contribuinte, elabore o langamento de oficio da diferenca de crédito
tributério a constituir nos termos do art. 149 do CTN.

Conforme telas abaixo, a notificagdo do langamento foi realizada em 01/09/2004.
Com isso, todos os fatos geradores praticados até 31/08/1999 foram atingidos pela decadéncia,
devendo ser cancelado o auto de infragéo.
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| Gbt
MINISTERIO DA FAZENDA EMISSAO 18/10/20049
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ARREC CONSIDERADA 08/10/2004
SINCOR -|PROFISC PAGINA 001
| EXTRATO DE PROCESSO

PROCESS : 19647-007.090/2004-24
UL LA TURA : 04.101.00 DRF-RECIFE
UL CO OLE : 04.101.00 DRF-RECIFE
UL JURISDICAQ: 04.101.06 ARF-VITORIA DE SANTO ANTAOQO
LOC. (COMPROT) : 0114774-9 DIV FISC-DRF-RECIFE-PE
CONTRIBUINTE : 11.249.182/0001-55 ALVORADA AGROPECUARIA LTDA

ATIVO NAQ REGULAR

ENDERECO : ENGENHO REDEMOINHO S/N

55835-000 - CHA DE ALEGRIA - CHA DE ALEGRIA - PE
SITUACAQ: EM IMPUGNACAO (EM JULGAMENTO) INIC: 23/09/2004 (23/09/2004)
ORIGEM CAD : ONLINE (09/09/2004)
ORIGEM DEB : AUTO DE INFRACAO
QTD DEB/CAD : 81 QTD DEB EM ABERTO: 81

IC AFTN : 0065987
CH{FCIA |LANC : 01/09/2004
OCORREN(I:IA{S): RETORNO DE SITUACAQ
| CORRECAQ DE DEBITO(S)

Como a decadéncia € o Unico ponto controvertido do recurso voluntério, deve-se
dar provimento ao recurso, tendo em vista, que a matéria controvertido restringe-se aos fatos
geradores ocorridos até agosto de 1999.

Isto posto, conheco do recurso voluntario para dar provimento.

(documento assinado digitalmente)

Salvador Candido Brandao Junior



